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Ex»fi Senho** Presi dente da Cansara Muni ci pal de Cabo Frio»
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aprovado
4* ___ discimáo

Em cPf- / 0% /_3Í

í PRESIDEN“

0 Vereador que esta subscreve, atendendo (tu 

do roa* s o que deter»* na o i nteresse públ í co# J, j£ D X £ A 

à Douta Mesa» na forroa regimental# após ouvir o Soberano 

Plenário# envio de expediente ao Exms Senhor Prefeito Mu 

nicípol# sol ícitando viabilizar o funcionamento do Ceraj^ 

terio Municipal de Búzios coro horários regu!ares# incltt 

si ve aos domingos e feriados# evitando-se dessa
repetição de fatos coroo o ocorrido recentemente quar*# 

do os portoes foram arrombados pela popuiaçao para 

sepultamento, visto não encontrar-se no local o seu ad 

rainistrador no horário compatível a prestação 

serviço*

formo

a
um

daquele
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